
.f ilãr?, Prefeitura de ·IR' · ,;,_,.._.,-¼ SOROCABA 

TERMO DE CONVÊNIO ()l JL l •:NTRE SI Cl •:1. 1•:HRJ\ivl <> iVl l JN JCIPl<l 1)1 

SOROCABA. POR MEIO I );\ Sl !CRETJ\RI ;\ I);\ S;\l 11 )I •: s 1:s I· /\ 
ASSOCIJ\Ç/\0 BRJ\SILl~IR.'\ 1)1 ·: l·:l) lJCJ\('À O E S/\ l .11>1 :. 

(l'nwcsso Adm. 11" 2021/~-tl~) 

( l l'vlunicípio de Sorncaha. por rnciu d; , S1:creta ria da S;1t'1d1: 
s1 :s_ com l'undamen to na l .ci l'cdcr:il 111

' 1 :l.<>7<>J:20'.":fl. i· ;1 

;\ o.;soc iaçiio Brasi leira de hluc:1çii11 ,· s~1údc. i11 '.; l it11i1;;'iu · 

pri vada sem lins lucrati vos. cckhr:11n lermo de c< 'll \·t·n1n 

cujo ( l Phjct Í V(l e dispo11ihilh.ar{tll " " 40 (</ll(ll"l'l//(I ll'ilo., 

t1í11icos ,, 211 (viltle} leitos if,, ,\'uporlL' Vt.·11tilur,írio 

/'11lm01wr, de.,·tinado.,· ao lr11tu1111•11to d<' 1mcil'11t,•., tio . 

. 1.;;_,·temt1 Único de Saúd,• ·· SI -'S, com s11s1wita 0 11 

co11tamill{u/o.,· por COVID- l'J. regulados pt:lu Ce111rn/ ,i,, 

R et:11/açfio de Leitos do M1111idpio de ,",'orocah11 . 

O MUNICÍPIO l)r◄, SOROCABA. pessoa _jurídic:i de direito públil·<1. inscrita 110 e 'ada , tn , 1 

Nacional de Pessoas Juríd icas (' 1 P.I sob o nº 46.ô.14.044/0001 -·/4 . l1lcali·1:1d:t n:1 1\ w11id;1: 
Engenheiro Ca rlos Reinaldo Mcndcs 11' ' .U )4 I . no 13airrn /\ lt..) d:1 11< 1:1 Visi:1. Smnc1h:1 ,;1 , · 

CEP: 1801 3-280. neste ato rcprco.;cn tadu pelo Prd'citn. S r. RPd ri go j\1l ;1g ;mh;it(). port;idnr d:1 
Cédula de Identidade RG nº 12.2()4.758-1 e do C' PF n" 273.<,24 .O 18-<>: . 

E 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA OE F.DllCAÇÃO 1,: SAÚDE, orga11i1.açi10 1,rivad:1 ,l·1 11 
fins lucrativos. inscrita no Cadastro Naciona l de Pessoas .lurídic:1-; ('NP.1 ~;oh<• 1( 

10.857.726/0001-07. fixada il Avenida P:1ranapanc111a. 1 :14:l. hairn, S11111arc 1i11hn. (' icl:1<k 1k 

Ribeirão Prct\1. Si'iu Paulo CLP : 1 ,1.05 1-:?, l)()_ rcprcscntacb pm ,c11 prc~ idc ntc Sr(a). l ·: rnt·r,,,,1 : 

Tadeu Gonçalves Rici. brasilcirn. pnrladnr(a) da cédula de idcn1idadc l{(i n" 2.'i .4"(1. l .i7-X ,· , 
CPF nº 136.754.318-03. 

Com fundamento 110 arl. 199 da Constituição dn Rcpúblic;1. IH\ ;1rt. 4" d.i l .1.' i h :dn.il 

13.979/2020, na Lei Fedenil nº 8M6/9.1. na l,ei Fcdcrnl 11º 8.080/90: 11.1 1.ci 1:ednal 8.l-l.1./()0 : 

e no Decreto Municipal 11º 22.103/15. pacluam o pn;scnlc Tenn( • de t 'n 11 vênio 11:.ir:1 ;1 ' 
execução de serviço de relevante in1crcssc público. soh os lermos cxp11., 10,; a segu ir: 

CLÁUSI JI ./\ PRIM EIR A - 1)0 OIU l ·TO Í\.f / 

1.1 Disponibilização de 40 ( quao·c11la) lei los díniws e 20 (v in1c) Jcí1, ,s de Sopo,Jf 
Yentilatório Pulmonar. dcst inadns an tratamento de pm;icnlcs <IP Sislrnw 1·111ico de S,1t'1dc 

SUS, com suspeita ou contam inados por COVJ()- 19. regulados pela Crn1ral de Rcgula<Jio tk 
<;;!1l%.;l' 

r-.,,u,,1(10 (Ir~ lo r111,1 d 1q1l,1I 

Emerson Tadeu P"', '' "'"''" r.111,.,, 
G<>nplV<". H10 l t j , 

1 Gonçalves Rici ll,l(k,•. 10;, (1! _. ,. 1·, , .. 1H 
0 I IXJ 



~>1&•J Prefeitura de ·•·· ( .;- . ·'-·• SOROCABA 
Secretaria da Saúde 

i1· l .ci111s d<1 Mu11 idpio de Smucaba. c111 cunli>r111idadc eom as açõl.!s previstas 
! _I rahalllo e nu lcrrnu de l{di.;n: ne i.1. os quais , l· vi m;ularn integralmente 
· lllSIJ'lllllClllll. 

no Plano de 
ao presente 

< > scrviç11 scrú disponihili1.ad11 de forma sulicicntc para atendin11.:nto da integralidade do 
~ ohjctu. ,. 

r.· 11 O l'lano dt: 1 rabal liu rt:l i.: ridti 11u caput ~ rarte i111cgr:mte do pn:sc111c Termo de Convênio 
e Je, crú !-Cr 1gual1rn:111c curnpridn pela cu11vc11iada. assim como também deverão ser 

· cumpridas toda!-- as dispusiçiic!-- cu111antcs 1ia!-- IHH'lll,l.~ qw.: regu lamentam o objeto. 

~~· ! 11 ( )s scrv1\·us dcvcrau ~er pre:-.tados cm cunst111iincia <:um o Termo de Rclcrência, o qual 
( 111lq_1,ra111 (l prc,Cllll: tl!t'll lll. 

t 

(.'1,/\lJSLJI./\ s 1-:uu l )A 1)/\ Vl(i l.'. NC I/\ 

i ~ . I O presente termo , igorarú por 180 (cento e o i11.:111a) dias. contado a partir de 26 de rnarço 
.,. ik :~o~ 1. pndcndu ser prorrogadu nns limitc:s Ja 1 .l.'i . mediante necessidade do município, 
' au1o ri1açiio du Sccrctúr11, da Saude e mani k staç,iit de interesse da convcniada, desde que 

j çar,11.: tcrizada a ">Íluaçãu de ca la111idade pública. 

,4 

J <' l.i\l 1Slll i\ 'll ·RCl-: 11{ 1\ l)OS l~ IY/\SSl ·: S ., 

i \. 1 ,\ Sccn.:tari:1 da Sat1tk repassarú ú ins1 i1uiç,10 u mveniada. neste _instrumento, para a 

'.i cxect11;:1o das a,:õl.!s previstas na clúusula PR IMI-.II{/\. o valor total estimado de RS RS 
: 25. 197.000,00 (vinte e d nco milhões, cento<.' noventa e sete mil reais), que será creditado 

% cin cunta ha11dria da ll1gani1.açiin cekhrante. aberta ..:spl·c: ilicamentc para esse fim, na Caixa 
. 1-.l.:011ú111ica 1-'ctkrnl ou 11,, Banco do Brasil. cujo recibo de depósito valerá como quitação. 
i 

ij 1 ( h valu1\ :s i1Hfü:ad_11s 11<> capu_l eorr~spo11dcm :.111 repass~ integral pel_a d_is~onibilização 
q c11111provada ck 40 IL-1tns dl' l' nicrniar1a t: 20 k 1t,1s de Suporte Rcsp1ratono Pulmonar, 

~ cunlúnne 1m:11wria de cúlculu ahaixti pelo períud,1 de 06 (seis) meses, sendo repassado 
g 1ne11salrnen1e u ,:dor ck R$ RS 4. 11JIJ.500,00 (quatro milhões, cento e noventa e nove mil e 

· q11i11he11tos ,·cais). ( ·aso a insti tuição deixe de displlllibi lizar a quantidade de leitos 

. c1H1veniadu-.. pl1r motivn nün acatado pel.1 Sl:S. de'vcr:'1 procedcr corn o estorno aos cofres 

\ 111t111ic ipai!-- dus v.ilurc~ i11 tc:gra is das dii1rias cmn;~po11dcntt:s. 

~ 
·1 ,: 

T IPO IW 1 ()llA TlnA 

LE ITO IH·'. 
li IT.\ IHO l>A 

VA LOR 

TOTAi . DA 
l>I,\ ltl A 

VALOR 
TOTAL 

MENSAi. 

Í VALOR TOTAL 
DO CONVÊNIO (6 

~ _ES~~) __ _ 

ij 1:111i.:nrnuia ,to I{'.:> 1.280,2(, l l{S~l . 1 1\) •. Hi 11{$1.536.311.50 1{$9.2 17.869,UO* 

l I j jR$ 2.ú63.l8!!,50 $ --; ~;~: I 00* 
Sup. 20 I{~ -I.-UX.(1:'i XX.TI 1 .•J;'i R 1 . . .1 • 

>h:-.1,.' t v.,,·ilu: Va l,u· d:i 1 )iúria lllt a_i u-.tdd~l p ,11 i l que li!tt11.: ~tn ~011~011.1111.. 1.1 '-0111 o valor do n:pa,,c mcnsul. 

c:n&1&J1m: :Mil!'tt" 85 sftfel'I•-• :ar e r:m 

- ,. d A\\HMllO d.: f1 11111c1<.li91tol por 
(·rner~,()ll a eU L•n.•rw n 1.cJe,. GonÇ• lve , 11,c, 

R. · o..Ju,· 1011 OJ ll 19 16 l~ 
Gon~.alves ICJ 03w 

2/15 



J/f\?: Prefeitura de 
<-< . "'N SOROCABA 

li - Serú descontado das parcelas -;uhscquenll'S ao pcri(1do ap11rad(1 11 1111H1ta111t

correspondentc ao "ator da partl' va ri,ivcl da diúria dos lcitils 11:10 11til i1:id<,s. co111"orn1c ,\ 11c,u 
1. Na ocasião do cnccrrarnento d<, convêniP. a convcn iada dc vcr:'1 prnn.:dcr co111 a tk v11lu1;:i, 1 ' 

dos va lores ao~ co l'rcs públ ico~ 1111111icipai-.. 

111 - A convcniada devcrú emitir a NF rel'L~n:ntc ú pri1rn.:ira parcd1 1.• 111 :111:} (dois) di:1-; ,ll'll " :1 
assinatura do instrumento e a11tori 1açrío do '-Clor rcspons;ívc I d:, Scc rl'taria da S:,údc . \ -, Ih li , 1•. 

serão pagas cm até 5 (cinco) dia-. utcis apús sua entrega ao -;clor rc '-J'P11,:'l\ cl da Secretaria d :1 

Saúde. 

3.2 No caso de o depósito d11 rccurso ocorrer cm outra C: \lllla-n1rrentc jú eada-.tra,I., 11·1 
Secretaria da Fa,.enda do ivh111 idpio. quc não a inf(lrmada p:1ra :1tc ntkr ~111 nbjc111 dc,tv 

Termo, fica a convc11 iad:1 desde j:'1. ricntc da ohrigatoricdad~· d1· rca li1.11 ;1 lrn11slerê1H·i:1 p,1r:: .1 
conla-corrcntc cspcci lica cm B:1111.:, 1 l'úhl ic\l oficia 1. sendo , L'dada :, 111ovimc11 ta1;:"in <k 

quaisquer outros recursos na n:krida co111a. 

3.3 Os valores que serão repas-;ados rnr meio deste i11stn11nc111n -,;',n nriundols) d:11 , ) 

seguinte(s) lontc(s) ele rccurso(s) : 

Órgão F.conômica Fun\·iio S 11hfon,·iio ProJ!r:tlll:t A\·:io Fonh' 
·---- -----

18.00.00 .1.3.90.:i<J.50 10 1 ()(\ 1 , 1 .?Ili li) -.. 

CL/\LJSUL/\ QU/\RT/\ ··· D/\S e >lrnl(it\ (.'ÔES Dt\S P/\ RTl ·: 'i 

4.1 O Município de,.,cr:i: 

1 - Realizar o repasse mensal estiruladn neste ajuste c111 l;1, Pr da rnn,·cni:1d:1 . ,.-111 
conform idade com a proposta ap1 m ada e mediante a dcvida ..:,ec11,·:i11 d,, 11hw111: 

11 - Assinado o convênio. dar ciC· 11cia :1 C.1111ara l'vlunic ip:il acerca dl) l..: rnH> cckhrad<1 : 

Ili - Monitorar e avaliar o cum primento do oh_jcto do cnm-cniu hc111 n11 1H1 os a1..:11din1t·n1u-.. 
rea lizados pe la convcniada. r or meio de vis itas 111 loco. snlicitaç:io ,k (h1rn1m:ntos. a11:"il i, ,. 
dos relatórios de atendidos e ai ividadc<; e dema is dilig.c11ei:1-. ;1 niti:ri, > da t\dn1i11istra,·;1,, 

Pública: 

IV - Analisar e aprovar a pn:st,u;:in de contas da co1wrniada. de al'11rdo L'\llll ; p, l11s1n1c,1~··, 

TCESP nº O l /2020. aceitando-a<; n11 n.:jcitandn-as: 

V - Rea lizar. sempre que possivl' I. a pesqui sa de sa tisl"açül• n11n os 11-;11:"1rit1-; do scn i1;t1 1·1 11 

acordo com n plano ele trahalh() e utili,ar os resultados como s11bsídin 11a ,1\ alia,·:·,o d P 
~--.;:,; 

Emerson Tadeu /\"u•, tr lod1•l,1ri1,.1,h,1,1,1l11<u • 

1 '""''·º" l ,1dc•1 \•011(,ll•,.-, li•• · ! , j ' 

Gonçalves Rici o.,:1,, . .'llJI l'I n '" 11• ··0 
O\·o,, 

r 



Sl'crela ria da Saúde 

~ conlr.110 cckbrado c du cu111 pri111c1110 Jus objetivos racluados, bem t:omo na reorientação e 
; 1111 a_ju~tc ti.is n1ct.is e :uividaJcs J clinidas. 
" 

~ VI Verificar u dcscnvl)lvimcnto das at ividade~ t· 1, retorno obtido nos serviços, elaborando 
~ 1 . . . . 1 n: aluno c1n:1111stanc1m o. 

~ * l" l'or l<1n;a de eventual 11cccssidad1.: de acrésc imo ou redução na oferta do serv iço, poderá 
: 1inlrrcr altenlí;,1,1 do va lor de n.:rnrsos. pm meio dl' lermo Aditivo a este ajuste, ficando a 

" con\ 1.:11iada ohrigada a aceitar. 11as mesmas condiç<>cs contratuais. variações de até 50% 
(c i1 1qucn1a púr cento) do valor inicial utuali1.adll do a juste, desde que compatível com a 
capacidade do cquipamentn. 

·• *7." O Muni<.:ipio dcn:rú manter cm seu s111<> oficial na internet a relação das parcerias 
1
• cckhradas 1.: dos respectivos planos ele trabalho. at0 cento e oitenta dias após o respectivo 

~ l!nccrn1111~·11to ,· os meios ck n:pn.:scntaçüo sobrl' a apl icação irregular dos recursos envolvidos 

' na parrcn,t. 

~ "'" . ~-' 1\ , cri fic.1~·:io rela! iva au n1111primc11to Jas d irctn1c:-. e metas de tinidas para a convcniada 
rL·s1ri11gir--se-ú aus n.:su ltadus obtidos e111 sua c.,ccução, através dos indicadores de 

desc111pc11ho estabelecidos. Clll confronto cc,111 as metas pactuadas c com a economicidade no 

i ~::e'":~:'."~~~::: ,~:s ,::~s:::~:: :~::;,:~:::::,;•:::,da iõsrn 1 "açúo exercidos pelo Município sobre a 
c;,.,ccuç,ío do \,bjcto dc:-i tc l

0di1al. lil:a reconhecida a prerrogativa de controle e auditoria nos 
' !- lcrn111s da lcgislaçiio VÍ!,!Clltc. pdus úrgãos gestores du Sl JS. 
,; 

~ 
: \ ' 11 1 )ispn11ihili1.ar os cquipan1c11tos prcvistus no Plano dl! Trabalho. A manutenção preventiva 

~ e corretiva desses cquipa111c11t11s dcvcra ser n:alií'.ado 1H.:la co11veniada . 

. 4.2 1\ convcniada dcvni1: 

. 1 ·xcc111ar .is açõc~ ctl\ co11s1lni\ncia com 1)S 11h_jctivos e ind icativns metodológicos 

,-j L'"l1cci lícos m>:-. 11.:rmw, da kl.!islaçíiu v i~cntc: ~, ' -
1.~ 11 . 1-: lahorar. •lf'!,.'.Ht1i1.ar e 11H11tll'r prnnluari11s 111di , 1d11ais atuali;,ados ~ll>s usuúrios at~rtdidos 
.,1 pcl\l serviço. cu111 rcgi'>tros sistc111a1icos dos dado:-i. 111lormaçõcs pcr11nc1llcs ao serviço. c o 

.ij traballin dest·nvolvidu: 

i 111 I' ,·cqar e" 1 u Lé e i"'" d ias , "e is "." M u" ic i p iu Iodas as i" formações e esclareci mcnLos 
~ -;11lici1ado:-. durnntc a c:-.ccuçau d,1 convcn1u: 

~ 1 V l'an ici p, u· , t,, s reuni ,b de '" " "' pa ,.t,amcn Ln. ~e, 1>111 opcrac i una I e capac ilações; 

~/\ não partic ipaç.io i11j11s_1ilicada de reuniiit:s de acumpanhamclllo. ensejará a aplicação da 

,\wnado de forma digital por 

E,nerson Tadeu EmersonTadeuGon(alve; 4/15 
íl1cl 

Gunçalves Rici Dados:20/1.03.2219:17:03 
Ol oo· 
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pena de advert ênc ia. 

V - Comunicar imediatamenl1.: a S l-:S. r11r meio o licial. todo l:1t<• n.:kvan tc. lw1n <.:n11111 
eventuais alterações 1.:stalutária:-- e de const ituiçilo d:1 diretoria : 

VI - Solicitar ;iutori1.ação por 1111.:i11 nlicial. com ;111tcc1.:dêlll·ia 111ini111a de :>O( , i111c) dia ,. p:,1.1 

eventuai s rrctensõcs de alteraçôcs nas açflcs <111 fo rma de cxccuç,1o dn 11hjcto p:1<.:luadn: 

VII - Ap licar integralmente n, , alorc!', rc<.:chidns 111.:~ta parL·1.:ria. ao.; ,i111 como (1:-- <'H' nlua, ,. 
rend imentos. na co11se<.:uçãn dP 11h_jcto da par<.:cria cm cons(1n:1m:i:1 n1111 11 descrito 1H1 l'h1u 1 
de Trahalho aprovado e cc,111 a planilha nrçamcnt.íria aprcsc111ad:1 pd:i <·nnv1·11 iad.1 p.11"1 

aplicação dos recursos: 

VIII - Ohscrvar os princípio!'- da i111pc<;s(1aliclack. i-;on1)111i .i L'<.:11n11111icidadc. pn,liida1k. 
e ficiência. publicidade. transpart·ncia na aplicação do-; r1.:cur:--"" L' da hu -;rn pcr111:11w111 c dv 

qua lidade naquilo que tange a!', c11 111rata<;Õc<; de hc11s e serviço:-.. ki1a:-- n 1n1 "11s<' de n:c11r•,, ,., 

transferidos pela administrnçiio pública: 

IX - Manter conta-corrente no i.;<, L<1helcei1ncnto bandrio olici:11 indic.,dn pele, ivl 1111 icipin. ;1 

ser util izada exclusivamente para 11 rccehimenlo tk verbas mi und,,, da prcsc11tc p;m:cri:1. 
informando a Sl·:S 11 número. prc•cc<kndn toda 111ovi11H.:ntaçiio linan<.:cira dos 1-cc11r-.;11, 11:1 

mesma. sendo vedadas trnnslcn:11,·ias hancúri:1-.; para t:lmta:--. di,·er-;a:-- d.1 l'. ada..; trad:1: 

X - Aplicar os saldos e provisnl''- rcícrcntcs aos recursos rcpa~sndo, :1 titulo d:1 pan:ni.1 . -...· 
houverem. sugerindo-se as npcraç,1es de mercado aberto e l:1,;trcad1,, t· 111 títuln, d:, d1, id.1 

pública: 

X l - Efetuar os pagamentos da, despesas. com os recursos tran-;lcridn,. d,:ntrn d:1 v11.:e11n:1 
deste instrumento. 1-:xcercinnalmente a <.:1i1weniatla pod<:r:i s11lit:it:1r ,1111 uri1:1~·i'"tn 1i:1r;1 
pagamento de desrcsas cm 1110111entn pnst<.:rinr a vigência Clllllratual. dt·!',(k que pnr 1w ri(,d11 

não superior a 30 (trinta) d ias e nclusivamcntc para dcspl'!'-as rdcn:111l·o.; :in Phjci. , co1111.11:1d, 
e ocorridas dur:'.lllt l: 11 contrnto. 
X II - Prestar con tas ohedeccrnl11 :1()s pr:11.os e C('JHtições :1,~; i11a ladll-. pcl:1 /\d111ini:,lra,·;ín · 
Pública e pelo Tribunal de Conta, do l-:stad<1 de São l'auln c111 , i~1ê111.:ia :'1 L:pnca ela pn•-; t:1\·:1t1 
sob pena de suspen~ão dos repas~c-;: 

XII I - Devolver para a fazenda públ ica os eventuais s:.i ld11s li11:11wl·irns rL·111a11e!',1·c111 c .. 
inclusive os obtidos de aplicaç1ic!', linant:ç iras rcali1a<las. 1111 1)1';111) i111prorrng:'1, e l de 1(1 

(trinta) dias. 1.:111 caso de cone 1!1-;:io. dc11únein. rcsc isiio (lU ex t inç."ío dn convên io. cln, cncln 
comrrovar ta l devolução nm moldt•..; da rresta,·iio de ,:11111a.,. :--Ph rc,w de inwdia1:1 
instauração de tomada de conta:. co.;pccial do rcsp1111s.ívcl. prU\ itk11ei :1da p<'la :111t n111 !:td•: 

competente da adm in istração pi'thlic;1: 

X IV - Não repassar nem redistribuir a oulrns o rganiza1rões. ainda que sem lin~ lucratÍ \11!',. 1,, 

Emerson 
Tadeu 
Gonçalves ílici 

= ' 
,\,•1111 ide, rlf' forin.t diqiJ.1! 
11.-u l lltt'"(lfl !.uff•11 

(.,o,,,,,,lv,•" Hic, 
ll.ulo< J(1Jl01.', 
l '1 1/ lf, () 1 (l(l' 
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St•C'retaria da Saúde 

.~ n.:cur:-os oriundo:-. da pn.:-;t:nle parceria: 
~ 1 >- V M;1111cr cm seus ,uquiv<>s '" Joc1111,cntos ungi'.mi_s _que compuseram a prestaç_ão de 
j co11t:1:,,. duranh: o pra;,.o de I O (dei') anos. cuntados d11 dia util subsequente ao da prestaçao das 

~ 1111..:s111:1s; 

XVI Permitir o li vn: accss\l dos agentes da 1\d111i111s1raçüo Pública, dü controle interno e do 
• l'ribunal de Contas aos prnct.:ssos. aos documt.:11Los e às inlonnaçõt.:s relacionadas ao Termo 
. de (.'unvênio. hem como aos lorni:-. dt: execução do n.::-.pectivo objeto; 

XVI I - /\ bstcr-sc. Jurante toda a vigl}ncia da pan:t:ria. de Ler como dirigentes membros do 

-~ l\idt:r Púhliw 1>11 do ivti111s1(:riu Público. ll ll dirigente órgão ou entidade da administração 

·. púhlka 1111111icipal diri.;ta 1>11 indireta. cstcndcndu-SL' " vedai;ão aos respectivos cônjuges ou 
j cornpanhciro:s. hem t.:0111< > parcn1cs cm linha n..:La. t:11la1cra l ou por afinidade. até o segundo 
,1J !.!1 .IU ; 

1 : 1 11 ão i nt c...-0111 rer " lime i<>namcnto do , cn ''" a q ua lqucr tempo durante a vigência 

t• ;••::::::~'. :ada i ottcnu P<<i" i otj ust i licuda do 

~ prupnr1,;in11al :ios dias de inlcrrupi;ão. sem 
1 :tdininistrati v:is e k!.!ais. 

:-.t:rvu;u. :-.crú aplicado o dcsconlo no repasse 

pn~ju ím da aplicação de sanções contratuais, 

~ -
:. 
~ * 1 '' Constilui n.:spnnsabilidadc c~dusiva da (.\>11vc11iaJa o gt:rcnciamcnto administrativo e 

. lí11anccirn dos rcrnrsos recebido:- em virtude do prcsc111C instrumento. indusive no que diz 
.i rl·:-.pc itu :is despesas de custeio e de pessoa l; 

~ 

) ~.!" 1·. tk Í:,_!tt.11 n;sponsabilidadc cxclusiva da e u11vcniada o pagamenlo dos encargos 

~ trahall_1is1as. prt:vitknci'.1rios." !iscais e comt.:r~i'.1is rclaçi'.rn_a~os ú cxec_u~~º- do objet~ ~revis:º 
tÍ neste 111s1ru1m:11to, mio 11npl1ç;111du rc.:spunsabrl1dadc :-.t1l1dana ou subs1diana da admm1straçao 

~ pL1hlica sua i11adi111plcm:ia cm rclaçiio ao rt.: lcrido pagamento. os ónus incidentes sobre o 

~ l1hjcto da pan:n1a rn1 os tlat1lis d..:cu1Tcn1cs de rcs1riç:i,1 ú sua ext.:cuçãu. 

:ij:' ~ ,.. {Jua111u a11 fa1ura111cn10. a com cniada dc vcrú ..:11, iar mcns·almentc ao Setor de Avaliação 
~ 1 • . . d · 1 . t : ( \1111rnk 1-'a1ura111c11w. pur mc1<1 e ctro111co. a traves o e-111a1 

1 !;!ll1n1.samlc(a •sorocab,1.sp.~~:.D.!:- todas as infon11.1ç\ics n.:lac ionadas ao laturarnento de 

~ pro.:t:di1ncn1us SllS enviadas ao ívli 11 is10rill da Saúde . 

1 ·1 . d C b'l'd d !~ X IX . Munll:r l·scriturayão contúhil t:onli1nnc :i~ Nurmas Hras1 eiras e onta 1 1 a e. 

1 

·l CLt\ lJSl l l./\ ()1 l l T/\ l >t\ PRl :S-1/\(,'Í\ () 1)1 ·. ('()N l'/\S üü V/\LOR RECEBIDO 
~-

'1. 1 ;\ Orga11i1aç::io dcv\.'rÚ clalll)rar pn::slaçún Jc \.'1 11llas t:m papel timbrado, e entregá-la 
j111prctt:rivdnicntt.: cm ate 30 dias apú!> o linal da vigênda do convênio para os casos de 1 

Ernerson 
Assinado de forma 
d igit al por Emcrson 

Tadeu l adeu Gonçalves Rici 
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repasse linancciro cm parecia 1·111ic:1. ou crn alL' H) dias apú, 11 pag:1111L'lll11 de cad:1 p:1rn·l:i 
para os caso~ de repasses linann·i ros c111 parecia, rncnsai, L' s 11rL , •,iva:-- . Os d11n 11111.:n1 ,,. 

deverão ser entregues na sede da Scc.:rctaria da Saí1dc , 1 :'.-i . luc: ili1ad:i n:, 1\\ ,·11 id:1 

Engenheiro Carlos Reinaldo ivk11dcs n" J.04 1. 2'' anda r. 111i llairrn .'\ll t• da H11:1 \,1,!:1 
Sorocaba/SP ( ·1-:P: 1801 J -280. cujo período de atcndirncnto ,e d:í cn1 di:i ú11·is: d1· •,q •111ui:i -
feira a sexta-fe ira das 08hJOmi11 1 ()hJOmi11. 

1- A organização poderá solicit,1r. pm 111otÍV<) cxccpc.: itlllal. a prnn,,.~a,·:111 d11 pra; ,, p.11:1 
apresentação da prestação de c11111a:--. ~ ser apreciadn pela S l ·:s 

li - A não apresentação da pn.:s1:11,:iio de cn11tas no pr:11.0 estipulad11 i111pli L· :1 11;1 s 11:--1H.·11,:·u, tk 
repasses até a regular aprcsc1lta1,·:i" dos dnrnmentos cabíveis. 

§ 1 ° - Todos os drn.:umentos cl:i pn.:stac,:ito de contas c.kvcr:10 :--cr .1prc,L·11 tad1ls crn 1·11p1:1 , 
legíveis. carimbados e rubricado, pelo rcprcscntantc legal da o rgani/:11,·iio para q11\' pn,,;11 n 

ser conferidos. 

§2° - Junto ús copias l'ís i1.:as indil·adas 1111 * 1 e,_ a con, cniad;i Jcvcr;'1 ap1\'',l'flt :1r 1111 1:1 l'np1:1 

dig ital da integralidade dos docu111cnlos c 111 CD. l)V I) 0 11 nu!r:t midi;i diµ il:11 romp:1l íwl cn111 
acesso por computadores. 

*3º - A conveniada deverá mantn cm seu sít io c lctni nico. p:tr:1 lino.; tk 1ran:--p:m: 1H·1:1. 1·1•1'1.1•. 
dos documentos a seguir: 

1 - Estatuto social atualizado: 

li - Cópia do presente convcni11. rrorrog:1ções e aditivos. SL' lio11,·v1 . rc<;p1:ct ivn<; Pl :11111•, dv 
Trabalho e valores recebidos: 

Ili - Relação nominal dos di rigcnlt:s: 

IV - Lista de prestadores de °'l'I'\ 11,·os (pc. soas físicas e ,iuridi1.:as) t· n, rcspcctivu" v:il1 •rl' '

pagos: 

V - Remuneração individuali1.1d.1 dos dirigentes t' cmprcg.adt•:-- c11111 11-; 1\·:--pcc1ivi", l llllll\''· 

cargos ou f'1111çc1cs que atuem 111, nhietc, c11nlrntado: 

VI - Balanço:--. demonstrações contúhcis e rclatóri1ls risieo-li11ann.: irn, de a1.:0111panh:1111cnt"·,. 

V II - Regulamento de compras t· de conlralaçfü) de pcsso,11. 

§4º - Quando o último dia do pra10 para prestação de contas oc11rrn ª<'" li 11:ii , de ,rnwna 1111 
feriados. a nH;sma dcvc:ní ser cntrcµ ue no prime iro dia t'itif '- ll hscq11cnlt' 
5.2 Os documcn tüs mensais exiµidos para a prestação de cnnt:is sihi : 

---------------------------------Mnll~':l.'I'.~{,', 
A ..... 1ni1d c, cf,, fn t1ll,1 

d1~11l,ll por r nwn,<nt 
f •:dt'u C ,(Jn~ ill·,r" Hu 1 

Gonçõlvec R' . l).1d m )O)IOIN 
" I( / 111 1/•1', orrn1 

Emerson 
Tadeu 
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Secretaria da Saúde 

' - -

i 
I l<datúrio Je exccu~~o tinanceira do cn11 vênio .. curn a descrição das despesas e receitas 
ekt1v:1111cn1c re.il iz.adm, e -.ua vinculw,:iio com a execução do objeto. na hipótese de 
dcscu111pri111e1110 de rndas e n:sultados estabelecidos 110 plano de trabalho deverú ser 

i, .ico111pa11liado di.: _just ilic:11 iva para a devida anúlisc: 
,t 

~ 11 ( \1 pias dos doeu1rn:11tos n.:krentcs :is despesas. devidamente assinados pelo representante 
da co11vc11iada. com os rnmprnva11tes dcvidame11te carimbados com os dizeres: ·'PAGO COM 

l • 
\ Rt:Cl !RSOS 1:1,: Dl-:I{ /\ IS DO <.'ONVl ·:NIO 1'./\ . N" 5425/202 1 - FIRMADO COM O 

~ í\ll l ll'Íl'IO l>I : SOROC/\ H/\ ~1:s·· ou .. PAGO l'OM RECU RSOS MUN ICIPAIS DO 

~ t ·o Vf:NIO I'./\. " 5425/2021 1-' mM/\ l)O CUM O M UNICÍPIO DE SOROCAl3A -

~ si:~··. 110-; ler111os das l11stn11,;ôes ormativas do l'ribuna l de Contas do Estado de São Paulo e 
~ dn I rihunal de l ·ontas d,1 lJ 11ião: 

1J 
1 111 l loll:rites: 

(' 

' 
•· IV Recibo-. Je Pagamento 1\utô1101110 (RPA) quL· constem. no 11111\llno, identiticação 
~ c0111plc1a do prestadur de s..:rv ic,:u. númern do l'IS. \ .ilur e descontos. data, serviço prestado, 
:. período da L'.Xenu,:âu do -;L-rvic,:u e.: assina1uras do crnprcgador e empregado; 

V Notas lí-.;c11s ektriinica~ c111 q11c conste u ( · l'.l eu endereço da convcniada, 
1 

i1 1 ( ·11pn11!> li-.L·a i!-r c111 que conste o ( · 11'.l da coll\ e11iada. descrição detalhada do material ou 
~ ~cn ic,:P prcstadn e da qtrnnt idac.k. prec,:o 1111itúrio e hllal. 

(iuias dt: rc.:cn lhi1111.:nto de irnpnstos e contribui<,:iics; 
~ VII 

; 111 Rclaçãu nominal das pessoas que foram atendidos pela inst ituição naquele período em 

il acPrdn cnm a 111cta cs1al!clccida. curn d:elarrn,:üo dl..! veracidade assinada e rubricada pelo 1 pre.,1<ientc e pelo ,·cspon«" cl pela execuçao dn pl,mu de trnbalho: 

:; 1 X l · cn i thin , k rcgu laridade :·eh: rente au h mdo de < ,a nutt ia por · 1 cm po de Serviço - F GTS, 

1 c11111 pnvu de validade cm v1gcm:ia: 

·l 

j \ t \·rtidâo ( 1111_junta Negativa de Débitos rela1iv11·, mis Tributos 1:cdcrais e ú Dívida /\tiva 

d:1 l l11iiin: 
' 

'.'il XI C 
0 1..! llidiiu NL·11ati\'a tk IXbitos relativos aPs I ril>utus 1-:staduais: ~1 ,:, 

'.;i 
\ , 
~1 X 11 ( ·ertidüP i'-l!gat i\·.1 de I rihutus Municipais: 

jj XIII l'crtidã11 e!.!.aliva dt· lkhih>s l'rahalhistas: 

~ 
~X IV 
•;~ 

l~na azarJtMl 

Rt:lac,:.io d,is prolíssi1>11ais vinculados ao prnjetu contendo nomes l..: cargos; 

315 
Assinado de fomia 
d19,1al Por Emcrson S/l 5 

Tadeu T,ldeuGonçJlves Arei 

Emerson 

G I R 
.. Dados: 2021.03.22 
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XV - l~xlrato bancário da co111a-n,rrcnlc cxclusi v:1 do rqrnssl'. co111 :1 rcsperr iv:1 :1p!i,·:1c:°1<' 
financeira. contemplando tndn'.: m d i,1s dn rncs de rdi:rcrH: ia. c,1111c11du , ,ild,1 ,1111nior l' !'i11:ii . 

XVI - Anexo RP 11 -- Área Municipal -··l)ernonstrativo lntcgr:rl d:1-. l{cccilas e I k spc•.:,, · 

conforme Resolução O 1/2020 d11 1·1·ih11nal Je ( '<,nlas do l:stad,l de SJ,1 l':1 111 0: 

§ 1 ° - Os documentos originai :,; da prestação de contas dcvn;"i, , -.;çr arqt1i v:ith1, p,1r:; 
fi scalização a qualquer tempo por 11111 período de I O anos. 

§2° - Os documentos mencinriadns nesta cláusula dcver:1o ser 1l' l'l'rc11tcs :1n 111t··, tk 
competência do serviço. 

§3° - Caso alguma Certidão cx ig. ida neste itcrn esteja venc ida nu 1w ..,itiv.1. u pagarncnlP •,1·1:'1 
suspenso tempora riamente até :i devida rcgulari/é1ção. núo ohri )-!:111d11 n Municípin d,· 

Sorocaba a rea lizar pagamcntn :1cu1111rl;r11do o valor rctroati,·o. c,n.:to quanto irs n·11 id :il· '· 

positivas com efeitos de negati v:r . 

§4° - A SES poderá so licitar durumcntos comprobatórios. dcclara1,"11cs. 1w1:1s c:x plic,1 i1 .1,. 

extratos banc{irios. seja qual l<lr ;i rnnta-corrcntc. desde 411l' lcnh:1 llhlVi1nrnt:1d(l rrr •.rr'.'·"' 
oriundos da parceri<1. ou qua !quer ()ti l m clocurncnto 11cu.:ss:irio par;r ;111(rl isc das prc:--1 :l\:<k, r k i 
contas. 

§5° - A SES poderá solicitar a corrcção/subst it 11ição de documentos ljll( ' c,111stc111 i11li ,n11:1\o'h-.., 
incorretas. emendas. rasuras nu quaisquer inronforrnidades qlrc U)tnpnimt:t,.1111 él .111iili s,: il :,~. 
contas. 

§6° - A SES poderá solic itar \l reembolso de valores corrcsponclcnk:-. :1 despe:-.as liq11id;1d:1·. 
em inconformidade rom este instrurncnto. Plano de Trabalht•. l ,c1,. nonna:,; e ;nst;·u~·•·'l's 
vige111es. 

§7° - O prazo para atender ao d isposto 11!"1 q4º 0 de ()5 (cinco) dias út1.·i -.,. cxcluindo-sl: o di;1 d:1 
notificação, O não cumprimento dl.'stc prazo cnsc.~iarú rrn glnsa clns v;tlnrcs cnrrcspondcnr t·,. ,1•, 

despesas a que se relerem os docl1111cn1ns 1H1 esclarcc i111 c111 os nJu aprL',rnt;1do.., . 

5.3 Os recursos enquanto nüo utili1.ados serão obrigatoria1nL·111c apli c:;1do:, c1 11 L·ackrnct:1 ,k 
poupança ou nutra ap licação de institu ição linanccira nlici:11. 

Parágrafo úniro - As rccc it;,~ linancc iras a11f'cridas da aplica,::"iu chis rcrnr<-ll'; ,,n ;1p 

obrigatoriamente computadas a crt:dit<i do ajuste e :1plicada:-.. cxclu~iva,m:ntr . 11t1 ohil't1 , dr 

sua finalidade. dev<.:ndo const;r r de dc111011strati vo cspedfin1 que i111q ,rc1r;·1 ;1s prcsta\·l·l('~ ,k 
contas. \{ . 

5.4 Os press11postos de prestaçi:in ele contas prcv islu<.; neste t<'iprro s:in L·o11di1,"úcs p;ir~, q
1
w :i \j'-/ 

conveniada receba a próxima parcela do repasse. quand() houver. ----------------------------lülõ~i'il!illaJllrll!liii..,,.IWi~ .. - ,M. 

Ernerson /ls-,,r\,Jc lo dt• fo rr, ,,, 
tf 1qil ,1I po r lnu.' r'>on 

Tadeu l ,)ril'II (;r,n,,,,lvc, !(., i 

G 1 .. ll )rfm ) 0)1 (H ),' 

onça ves R1c1 l 'l l i{ 1 ! ni-,11r 



Um·J: Prefeitura de ··•·· "ª· .. . ..,_~, SOROCABA --------- Secretaria da Saúde 

~ 'i.) /\s dcsp1:sas a seguir 11:i,1 podcrüo cornpur a prestação de contas, sendo vedado o uso dos 
I 

· l'l'l'lll'S(1s do ccll l\ 0nio para cstc..:s Jins: 

l .ixa dt: administr:u,:,iu. taxa:-. hancúrias, multas. _juros ou correção monetária; 

l'agan11.:111os. a 4u;tlqm:r titulu. a si:rv idor 1111 empregado público. por serviços de 
.j co11:-11ltoria 011 ;1-;sis1ênci,1 térnica. sa lvo nas c..:xccçõc!\ kgais: 
:·j 
(~ 111 l) ua lquc..:r 1.kspc..:sa ,ll~tcri~>r ú ccl_i:brat,:àu do conv0nio c/ou ulhi:ia à linalidade do objeto da 
'" 11.irrcn:1. e tod.i!\ as dc1na1s nao pri:v1st:1s 110 plano de trabalho. 
' 

~ 1 V l'agarni:111 0!\ efetuados c111 Jata postc..:rior ú \ igênc..:ia do instrumento, sa lvo se o rato 
J :;c..:1-.1Jur da dc..:!\pc.:sa t ivcr ocorrido durante a viw:11cia do convênio c seja expressamente 
~ auturi1ada pc..: la i\d rninistrac;fiu l'úhl ic:i: ~ 
~J 

~ V I kspcsa!\ colll puhlicidalk . salvo as dc carútc..:r educati vo. inlonnativo ou de orientação 
~ soc ial.desde..: q11c prev istas no Pl:i11u Je I rahalho: 

~'.i 
,1 V 1 1 k:-.pi:s:1:- p:1ga:, cn, ·-.:spé<.:ic·· ou c111 .. <.:hcqul·, ... !\alvo s1.: houver autorização expressa 

~

. para tal ato e com rrev1sdo e,11 plano de trabalho. :-e11do as transações e letrônicas a regra para 
p:tf :tmcnto dc dL'spi:Sll !'> 

r 

VII l·.111présti111os; 

de ina I icnabi I idade. dcvcmll> :, <.:unvc..:ni:1da fonnal i1.ar promessa de transferência da 
cxpn.:ssarn1.:n1c autorizado pela /\drninistraçiio Púhlil:a. onde o bem .. será gravado com cláusula 

. prupric..:da<lc :i :1dlll i11i!\lt11çúo púl>lirn. na hipúlcsc dc 1·xti11ç.io do cu11 vl'.:11io: 
~I ,, 
".J IX Obras. t:.\rcto quandc1 previsto em planll tk trabalho 1.: t.:xpn.:ssamente autorizado pela 
~ 1\d rni 11istraçâo l'úbli<.:n: 

X 1\çi">cs trah.tiliistas e indc11i1.wyi'il!s. inclusive. a\ l!'>o prévio indenizado: 

X 1 ( ·011sulto1 i:i e ,b!'>l':-!\mia. cxc..:do de serv iços rn11t:'1beis, mcdiante c..:missâo de nota !iscai 
i <.:11111 ( • 1\ I·: rcl:icionad11 a atividades de..: cu111abilidadc ou serviços combinados de escritório e 
~ :1p11io admi11 is1rati vo L', desde que..:. orçadn cui11. pc..:lo 111i:11us. três possíveis prestadores. 
',j 
'1 

1
, 5.(, 1\ 11:fo prc-;ta\:fio de ( 'untas w 11l 't11wl' ill:ll!\ antcrillres implicarú na imc.:d iata suspensão do 

rc..:pa~sc scgu i~llc. sem prcj 11 './.li d:t ()n;s!Hç~iu de <.:01~ta:,. do v~tlo~- r~c~bi,do :~~r ~everá ~correr 
co11lurn11.: dau:-ula :S. 1. nau obngamlo o M11nl(.:1p111 de Sowcab.i n:al1Zc1r pagamento 

' :1 c11;1111la11du <l v;ilnr rc110;1ti\ u. 

~';M~ 

Emerson ASsinado de forma 
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Tadeu ÍJdCu Gonçalves ílicl 
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5.7 A prestação de contas clevcr:'i C()nter elementos que pt.:r111i1 ;i111 ao gestnr :1va li:1r " 
andamento ou concluir que seu oh_jcto lê,i executado conli.mnc pacll1:i,,I. )_ c11 111 dcscri~· :1,1 t!:1 •, 
at ividades executadas e compn,vaçi'ín dn alcance das IT)elas c:;pc. r:1d:1s .it0 " pníl,d,, d: ! 

prestação de contas. 

5.8 Serão retidos os va lores n.: lacinnados a metas e rcsu li ado:-- dcsru1npridn-; SL'll l just i líl·:11 i 1 :, 

ou com justificativa não aprovada pe lo <·, rgiin gestor. 

5.9 As despesas deverão ser liquidadas cm estrita conformidade C\llll a pl,111i lha on.;:1111 c111 ;'1ri:1 
apresentada junto ao plano de trabalho. 1wde11Jo a S l •:S vetar 1;iis de-;p,.-~;,i:, . c.ksd,: que c -... lcia:11 
em desacordo com a legislaçiio vigrnlc . 

5.10 No final de cada exercício e nn fi nal da vigcncia da parccri:1. a cn11vcniada dnn:1 

apresentar as prestações de contas ··Anuais·· até o dia 1) ck lcvcrcirn du rxcrcic io sc~11in1,_·_ 
observando também as regras estabe lec idas pelas ln-;trn~·fK·s 111

• O 1 /'.?0 .-10 eh, TCl-:S P l' <'t1lr;i ,; 
que vierem a ser eventualmente discipl inadas: 

1 - A não apresentação das prestações de contus anuais ele que t rala .i cl:'111s11 l;i ~- l O 11<1 p r:11, 1 

estipulado, ense_janí na suspens,"in uns repasses. desconto prnpprc i011.11 dos d ias L:rn :llr;.1~(, 11;, 
próximo repasse. 011 emissão de documento de arrecadação nHmicip:il p;i r;i rc:;1itui,; :in IH • 

caso de não houverem novas parecias a scrcrn repassadas. scrn preju í1.n d c :,,,111\·(, l ''• 

adm inistrati vas/cnnt ral unis. 

5. 11 A conveniada deverá apresentar até :rn de /\ hri l d<, :111(, seguinte. c,·q1i :1 e.ln l\ ;dan<;n :\111 1,11 
e do Demonstrativo de Resultadn dn l ·:xcrcício com incl ic,n,::10 dns v:dmes rcpass:Hh 1•: p,·l:1 
SES referente ao exercício crn que o 11u111cr{1rio !'oi recebido. 

CLÁUSULA SEXTA - D/\ H IP(>l'F.S I·: 1)1 '. Rl '.TOivl 1\D/\ 

6. 1 Na hipótese de incxecuç:"í11 por culpa exc lusiva da cnnveni:ida. o MI IN l('Íf' I< l . 

exclusivamente para assegurar n atend imen to de serviços essenc iai~ .'1 popiil:iç:"io. pnr :1I<> , 
próprio e independentemente c..k autori7.ação _judicial. a fi 111 de rca li1ar ()U 111:111ter a cxcc11,·,1,, 
das metas ou atividades pactuada ~. podcrú: 

1 - assumir a responsabil idade pela execução do restante du objell, pn:vislp IH) pl.111<, d1· 

trabalho, no caso de parnlisaç~n. de modn a evitar su:1 dcscnn1 int1id,Hk . devl'.l\\lo •:vr 

considerado na prestação de cont.1s ci que fó i cxecut.ido pela co11 veni:1da até o mn1m·11t(, e111 
que o MlJN ICÍPIO assumir as re',ponsahil idadcs: 

li - retornar os bens públicos l'\'('ll li1a lmentc cm poder da cnnve11 i:1d;1 p:1rccir:1. q11a lqun ,111,~; ( 

tenha sido a modal idade ou título que concedeu dire itos de US(l de 1:1is hcns. ~ 

.. ___________________________ l!l'lll-~\Mii'lffl:.!l'lill~R\\ll!Mlft~l::•icy;._;r,,;,-• 

Ernerson 
Tadeu 

,'\·,,i11,1do de (u1111fi 

dHJit.d po, 1 tllt' '',c,n 
f,1t f1•u C<Hl( ,1lv0c.. lfü j 

Gon I R . . ll,1d n~: )O)l ,Ol11 
Ça VE'S l(I l 'l·Pl ~I OToo,' 
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7. 1 Pt:la ext:rnç;1o do rnnv2nio t:111 (.lt:sacon.lu t:0111 1> plano de trabalho e com as normas 
~ k gais . :i ad111 i1 1is1rnçãu pmlt:nL garant ida a prévia dt:lcsa. aplicar à conveniada as segui ntes 
~ s:1111Jh.:s: 
' f; 

~ 1 /\<h crtênci,1 

l11lw dt: O .. % (1nt:io flllr t:l:llto) do va lor du c1ll1v011io, por d iu. alé o lotai de I O (dez) d ias 

~1 t:111 casu de parai isaçào na pn.!slação dos serviços. <ili na fa lta cunstata<la desta, sem motivo 
ij just llicadu Pll rckvank: 

" 111 ivl11ita dt: 1% (urn por t:ento) do va lor dn cunveniu, por dia. alé o total de 10 (dez) d ias 
:Jc t:111 t:aso de dcst:11111pri111e111u de qualquer ch1s dáusulas deslc tt:rnll); 

f 

; IV lkcorrid,1-, us prams dos ilt:11!-. li e Ili desta cbusula. ou cm caso de falia grave ou 
~ n.:i11c '.d~11t:ia d1i:,, 111oti\ 1,s_ q1_1e ln aram a cu11vcnrntc a aplicar as sanções qui prev istas. o 

1
~ 1."<>1 1vcn10 pudua ser rc~c111d1du. casu cni qm: serú 1:llbrada multa no importe de 20% (vinte 

pur ct:1110) du valur total do tt:rnrn. 
' 
1 

ij V M ulta dt: 1110m de f'!,., (11111 pur cento) do ,,do r mensal. cm decorrência de atraso 
~ 111_ju-,1ificado na t·xccut,::io do con trato: 
·1 

~ VI Susprns:"to ternpmúria de partieipat,:fü> cm licitai,:ão e irnpcdimt:1110 de contratar com a 
~ /\drn111 istra1,=:iu. por prato niio s1q1crior a 2 (dois) ann:-- : 

~ 
:1 li lrnpcdimcnto de ct:khrar qualquer modalidadl" de pan:cria com úrgãos e entidades da 

j
] c-;kra de g11vcrno da adrni11istrnção pública sa11ci1111.idma. por prazo niio superior a 2 (dois) 

, lllO'< . 
~ V 111 1 kdaraç,it1 de 111idurn:idadc para licitar 1>11 contratar com a Administração Pública 

~ c11q1'.a_n10 pcrdurart:111 11s n~otivu-, _dt:11.:rn1ina111c_!-> d;1 puniç~o ou até 4uc_ seja pr?movida a 

f1 rc,1bil1taç.io pcnintc a prn1_ma autor'.d:_1dc q~c aplrcuu :i 1~c'.rnl1dade. que sera co1~ced1da se_mpre 
J que n t:011lr:tt,1d11 rcs~arc 1r a /\d1111111straça1) pelos prt:,1111zos resu ltantes e apos clecomdo o 
i1 prato da s:inç,1o aplicada cu1n hasl· 111 , i111:iso anterior. 

j ~ 1 · ,\ adrn111i ..,1ração publica puder:·, rescindir a qualquer tempo. unilateralmente, o presente 

~ Termo. no cas,, dt: ser con!-.tatad() o seu dt:scuniprimcnto. por parte da conveniada, sendo 
ij a-,sq~urado 11 direito a ,1111pla ddcsa t: au contraditmiu 110 prazo dc quinzc dias após ser 

d 11111ilici1da dt:sla inll.:nç;in . ... 
l~~ 

~ ~2" /\ ~anç:iu t:stabekcida (: de uu11pc1i:11cia cxclu:--1, a du Sccrctúrio da Saúde e, confo'.-mc o 

E
t, "º· li1cul1ada a dclê.!:-a do irllcrl'ssado IH> n.:spcctiv1> processo, no prazo de 1 O (dez) dias da 

1crturn. Jc ví:--ta. pndu1du a rcabil itai_:ãu ser n.:qucrida ap<is 2 (dois) anns di.: sua aplicação. _ 
tii!M!llli w:wr:rr,: MMC 1 ISZ■F . 7 

Emerson As.slnJdo de fo,m.1 
d1911at po, Eme,son 

Tadeu l ,1deu Gon(alves Ricl 

G I R .. Dados: 2021.03.22 onça ves 1c1 19_18,53 .03.00• 
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§3° - A multa, aplicada apús rcµtilar f)l"PcessP adrni11i strat ivo. ser:í dl''.,,·p11tada da gar;1nti :1 d1, 
respectivo contratado. 

§4° - Se a multa for de vc1h1r s11pcrior all va lor da ga rnntia prcs tad:1 . ak111 d.i pcl'<L.1 (k•,t:i 

responderá o contratado pch sua dili::rcnça, a qua l :,n ;'1 desu111 1;1d:1 d():-, p:1F;11P,·1 1:, , .. 

eventualmente devidos pela 1\dministração ou a inda. qua11dn ln r <• c:1:-,0. c(lhr:1d:1 
juclicialmcntc. 

§5° - Prescreve em c inco anns. cnntados a part ir da dal,1 dc1 aprcsv111.1,:i.ilt d.t prc,1,1,·:'10 d1 

contas, a aplicação de penalidad<.: dccorrc11tc d e infração rclacin11ada ú •::-:ccu\'.;"í11 da p:11n •ri:1 

§6° - A prescrição será interrompida com n cd içi:io de ato ad111 ini s1r:111 vn vnltacln :'l ap11r:1(J í(l 
da infração. 

CLÁUSU LA O ITAVA - DA POSSIIHI .![)ADI: rn -: 1) 1·:Nt'JN< '11\ 

8.1 Denúncia Uni latera l: A denúncia sf\ scr:'t cl"ica1. (i() (sessenta) d ias apos a d.11:1 d,·· 
recebimento da notificação. r1candn os partic ipes rcsponsúveis so111rntc pd:1s ohrig:1,·<"iç ,; 1· 

vantagens do tempn cm que part icipal"l'lll V() lt111l aria1m.: 111c da ;1vc1H; :1: 

8.2 Denúncia Consensual: Oulras situaçi'ícs relativas ii cxtinçàu da p;1r<.:l:ri:1 11ih1 pn·,·i:--.ta, 11,, 

legislação apl icável ou neste ins trnrncnto poderão ser reguladas cm ln111n de 1:.11ccrr:1111,·11i\ • 
de Convênio a ser negociado c111rc :1s pa rtes ou. se li1r ( 1 caso. 11<1 Tcrn 11, de 1 )i~,lrnln. 

CLÁUSULA NONA -· DOS n1 -: S RIJvl1\ N l '.SC'F:N T l·:S 

9. 1 No caso da ex tinção da parcnia os materiais de consumo cvcntu:il111c111c :idq11 ir idn, e, 1111 

recursos oriundos do convênio. pcrmancçcrão cm poder d:1 organi1.:1,·;i() par:, 1:n11scc11,, i'i<1 <k · 
suas fina lidades cstatutúrias. desde que haja parceria vigente co111 () 1111111icipiu. 

9 .2 Havendo bens permanentes remanescentes adqu iridos co111 n ·c11 rsus do cn11vt'·1111 ,. 

permanecerão em poder da organi1.ação para consccuç:io de s u,1s lí n:-ilidadt:s c.<..tatul.iri:1s. 
desde que haja parceria vigente co rn n 11111nidpio. 

CLÁUSULA DI:/. DA 1: ISCJ\I l/./\(,'1\ () 

10.1 A Prefeitura dcsignaní o Sr. /\ lcssandrn Tadeu Di l,nrc111P e Pfü11l·l:i C:1n>linr l)i:1·, n111i<1 
fi scal izadores do convênio. 

Ernc rc.011 

l,1deu 
dil"f1!,1I p t1~ 1 nwr•,ot1 ! · Ll I '

1 
/ ,1de1 1 ( 11 >11~.'llvfH.1'1,, 

(ionc,1lvl', ilici i,.,r1o" 1t'11 :1i ,,, 
" 1') l"'iJI O t 110-



1 

< , · J,.; l 
i>lllf\t· Prefe itura de 
,:j.~~~, SOROCABA 

~ 1 ll. l. l .1111.:rson ladeu (1unc,;: il vcs Ri t..:i como liscali/:tdor do convênio. 

Secretaria da Saúde 

j 1_0 . i ~h ~isi..:al i/adon::-. podaiio (~t..:sign,_ir _outro~ llh:mbros par_a auxiliá-los no ex~rcíc_io da 

i 
11:..cil1, açao. l' i.;a,;o ocnrra allcraçao sera lonnall/ad;1 por apostrlamento, o qua l sera ass111ado 

' f>L'l 11 Sccn.:túriu da Saúde:. 
r 

' \ 

1 l ' l./\ l l \ l !l .t\ ON / .1:. 1)0 FORO 

,j 
ij 11. I Para diri111 ir t:vc111uais confl itos cmcrgt:ntcs tk:stc !'ermo de Convênio e não solucionadas 
~ pela via adni inistra tiv,i. lica d eito o fim1 da ( ·omarca de Sorocaba. 
~ 
fJ 

~ 1·. por estari..:111 assim justo:;. linnam o presente em O.?. (duas) vias de igual teor e forma e na i prcscn,a de O 2 (duas) l " ' cn nmha, 

~ 
~ 

~ 
.J 

~ 
~ 

~l 
,: 
,j 

. j 

~ 
·J -~ 
fl 
~1 t 
:1 
\, 

-~ 
;1 

~ 
~ 
;:1· l' 

-~ 

Sorocaba, ~~de Março de 202 1. 

l'n..: fe itn de Sun ,caba 

Emerson /\~~111,1du de fornlél 
dig i1,11 por Emcrson 

Tadeu TacJPuGonçalvesHici 

1 R 
.. D;idos: 2021.03.22 

Gonça ves 10 19: 1<J:23 -03·00· 

EM ERSON TA l)EU (;ON(,'ALVES me, 
Presidl.!nlc 

J\ss1,l:iai,: iio 13ras i k ira de l ·.d 11rnç.'iu e Saúde 

:1 •-~lli\lll16!11atifflli_._.iliilºfflffl1:1ts._, ... a-an,_. __ NT.an _ ___ ______ _ ____ ,,., 
'l.otÇ,:i,:,l.(il~::rnwn "'1(11;\IIU!ITTFFT ---
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ANEXO I 

CLÁUSU LA PRIMUR/\ - nos V/\LORF.S FIXOS I •: Vi\RI ;\ VI :1s 

1.1 Os valores das di árias dt1s leitos siin compostos dns v:11\ircs 11,os e v:1r1 ;1\ L'l ' • , 

demonstrados abaixo : 

Descrição 
Valor da 
Diária 

Descrição 
Valor da 
Diária 

Leito com Suporte Respiratório Pulmonar 
. i 1 • i 

!
Custo Fixo 1

1

cus10 Fixo iCusto Variáv1~I 
Valor Total Investimento da Unidade do Le ito klo Leito 

R$ 4.438.65 R$ 517.90\ ~$.2:297,651 R$ 1.202. l!i R$ 11?.0,%: 
Leito de Enfermaria 

r 

Valor Total llnvestimento 

' 
R$ 1.280,261 R$ 149,38 

Custo Fixo Custo Fixo :custo Variável 
da Unidade do Leito :do Leito 

R$ 662.77.! R$ 34G. /1:, 

CLÁ USU L/\ S l:GlJN D /\ - D/\ ivl l ·:TODOl ,0( il /\ DO DI :S('( )NT< > 

2.1 Mensalmente a Central de l{cgulação de l ,citos da Secretaria da Saúde rnvi,1rú :'1 i)i vi,;in • 
de Administn11yão de Convên ios D /\C. relatúrio inrnrnwndu a qu,t1i1·1ca1;ãn e :1 quanl idn<k , 
de leitos di spúnihilizados, hcrn co1111, a q11antidaclc de le it os ni:io oc1.1p:1d11s 11< > pcríndo 

2.2 A Divisão de Administração de Convênio D/\C detuar:í n cúlculo dos va l<ircs ,, sn c 111 , 
descontados haseado no Custo Variável dP l ,cito. se rm o caso. e procnkr:'l com a ckd,11;:'ín d, 1 i 
respectivo va lor no repasse das próx i111as parec ias, quandn hou, ,.T . o u. na ocasi:in d 1> · 
encerramento do convênio. nntilicarú ;1 instituiçiio d,) va lnr 1Pla l ,1 ,,,~r dcvolvidn ,Hh c,, f'rt·•, · 

municipais e instru irú a convc11 iacla de corno proceder. 

-------------------------IW.!!1-ml'~~ll!ffllll.Vi:.U.lml~:m1m-z::. 
Emerson 
Tade11 
Gonç.-ilvP', 
Rici 

l\~:ioin,11 !o dp ío rrn,, 
t h <jl l ,1/ prn f mc1-.011 

1 ,,dr11 (.0nr,.,1lvr-· 
n,., 
fl,Hln, / 0/1 O l )/ 

111 ,0-11 1 oreo· 





ANEXO RP-11 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA 
E DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE CONVÊNIO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): MUNICÍPIO DE SOROCABA 

CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 

TERMO DE CONVÊNIO Nº(DE ORIGEM): 2021/5425 

OBJETO: DISPONIBILIZAÇÃO DE 40 (QUARENTA) LEITOS CLÍNICOS E 20 
(VINTE) LEITOS DE SUPORTE VENTILATÓRIO PULMONAR, DESTINADOS 
AO TRATAMENTO DE PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, 
COM SUSPEITA OU CONTAMINADOS POR COVID-19. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1 ): R$ 25.197.000,00 

EXERCÍCIO (1 ): De _/03/2021 À _/09/2021 

ADVOGADO(S)/ Nº OAB / E-MAIL: 
(2) __________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos/ o processo de prestação de 
contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do é 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e 
entidade beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro 
Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" 
anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 



b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Sorocaba, d:-...d-... de Março de 2021. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: 

Nome: RODRIGO MAGANHATO 

Cargo: Prefeito de Sorocab~~~ Z ~ 
CPF: 273.624.018-92 ~ 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: EMERSON TADEU GONÇALVES RICI 

Cargo: Presidente 

CPF: 136. 754.338-03 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: 

Nome: RODRIGO MAGANHATO 

Cargo: Prefeito de Sorocaba 

CPF: 273.624.018-~2~ ✓-
Assinatura: ~T7? = 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 

PELA ENTIDADE CONVENIADA: 

Nome: EMERSON TADEU GONÇALVES RICI 

Cargo: Presidente 

CPF: 136.754.338-03 

( 1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 

(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 




